
CAMARA MTINICIPAL DE FRACINHA
ESTAI}O DE SAO PA{.ILO

A\," SÀNTOS DUMONT, N" " 198 - CENTRO CEP 17.790-OOO - FONE/TAX 018 552 1152.

E-mail : cmpraciúa@uol. com.br

poRTApJA N,o 00_o, DE 29 DE IULHO DE 2OO4.

AUTONIO MARCO:§ R-ISSATO, Presr,&nte da

Câma!'a Municila! Ce P!'?cinha, Est?do de São Par rln, ',!sando de 511a5 3trif,xi$g3 te{7is-

baixa a seg'Jinte Po!-la!'!a:

Art. 10 - Fiea ncmeâda ô -cervidora SILVAi{A

ÍI!.ARCIA DA SIwA' portadora do RG n.o 28.398.858-7, lotada no EmD!'ego de A.tendente

de Legislativo da Câmara Munlcipa! de Prdclnh3, R*gonsáw-e! pêle eo+tÍol€ lnterno da

Câmàra Municipal Ce Pracinha, enquanto durar o afastamento da tltular, Do!'motivo de

íérias, ccnforr"ne Po!'taria n.o 007./04.

A-!t, 20 - Esta PoÉarla entrará e!'n vigorna data de sua
publicação, ;sr.,sqaC-aS as dlspasições em cont!'á!'!o.

F.EGISTPE-SE PUBLIQUE-SE CUMPl,.-4-§E

Câmara MuniclDal de Pracinha/SP. 29 de julhc Ce 2004.

P.egi$r'ada na Sec!'etaria da Câmara Municipal de Prae!nha em li.1!'o p!'óp!'ic e
afixaçãc no local público de costume, n3 data suD!-e.


